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APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO
NA  DIREÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  DEPOIMENTOS
TESTEMUNHAIS.  CONDENAÇÃO.  APELO
DEFENSIVO.  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  PRINCÍPIO  DO  LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO.
PEDIDO  SUBSIDIÁRIO.  REDUÇÃO  NA PENA
DE  SUSPENSÃO  DO  DIREITO  DE  DIRIGIR.
REPRIMENDA  DESPROPORCIONAL  À  PENA
CORPÓREA.  READEQUAÇÃO.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO,
PARA REDUZIR A PENA DE SUSPENSÃO PARA DIRIGIR PARA 08(OITO)
MESES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Criminal interposta  Sivanildo Luciano de

Sousa em face da sentença proferida pelo Juízo de Direito da Vara Única da
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comarca  de  Juazeirinho/PB que,  julgando  parcialmente  procedente  a

denúncia, o condenou como incurso no art. 302 do CTB (homicídio culposo na

direção de veículo automotor), às penas de 02 (dois) anos de detenção, no

regime aberto, sendo tal reprimenda substituída por duas penas restritivas

de direito, além de 02 (dois) anos de suspensão do direito de dirigir veículo

automotor (sentença de fls. 108/118).

Inconformado, o réu interpôs o apelo (fl. 123/123v.), no qual vem

pugnar  pela  sua  absolvição,  alegando,  em  suma,  fragilidade  no  acervo

probatório.

Subsidiariamente, vem requerer a redução do tempo da pena de

suspensão do direito de dirigir.

Requer ao final, que seja dado provimento ao recurso.

Em contrarrazões ao recurso da defesa (fls. 135/138), o Ministério

Público se manifestou pelo improvimento do apelo.

Parecer da Douta Procuradoria de Justiça, no qual o ilustríssimo

Promotor  de  Justiça  Convocado,  Amadeus  Lopes  Ferreira, opinou  pelo

provimento parcial do recurso, no sentido de manter a condenação do acusado,

entretanto, devendo ser reduzida a pena de suspensão do direito de dirigir, a

fim de que esta reste proporcional à reprimenda corpórea. (fls. 143/148).

É o relatório. 

V O T O

Como visto, Sivanildo Luciano de  Sousa foi  condenado  pelo

Juízo de Direito da Vara Única da comarca de Juazeirinho/PB, a cumprir as

Desembargador João Benedito da Silva
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penas de 02 (dois) anos de detenção, no regime aberto, sendo tal reprimenda

substituída por duas penas restritivas de direito,  além de 02 (dois) anos de

suspensão do direito de dirigir veículo automotor. (sentença de fls. 108/118).

Relata  o  representante  do  Ministério  Público  que,  no  dia

29/11/2014, aproximadamente às 19h30min, o acusado, na direção de veículo

automotor, colidiu com uma motocicleta, causando lesões corporais em uma

vítima e levando outra a óbito.

Narra a exordial acusatória que, no dia e horário em questão, o

acusado,  acompanhado  de mais  02  pessoas  e  seu  filho  menor  idade,  nas

imediações  do  Alto  Grande,  zona  rural  do  município  de  Juazeirinho,  vinha

conduzindo seu veículo, um chevette, o qual estava engatado a um reboque de

som, utilizado para fazer divulgação de festas.

Ainda,  segundo  a  peça  vestibular,  o  increpado  dirigia  em  alta

velocidade,  utilizando  faróis  com  lâmpadas  do  tipo  “xenon”.  Ante  a  forte

luminosidade produzida  pelas referidas lâmpadas,  a  vítima Davi  Xavier  dos

Santos,  que  vinha  conduzindo  uma  motocicleta  em  sentido  contrário  ao

acusado, perdeu o controle da moto que conduzia e colidiu com o reboque que

estava atrelado ao veículo do indigitado, caindo ao solo.

A inicial de acusação ainda aponta que referida vítima quebrou

três dedos de uma das mãos em virtude da queda sofrida. Já a segunda vítima,

a senhora Ana Lúcia da Silva Lima, que vinha na garupa da motocicleta, não

resistiu  aos  ferimentos  e  veio  a  óbito  alguns  dias  após  o  fato,  quando

encontrava-se internada.

Por fim, o órgão acusador relatou que o acusado, ao perceber o

acidente, evadiu-se do local  sem prestar os devidos socorros às vítimas.

Assim, ofertou denúncia em desfavor do acusado por ter incorrido

Desembargador João Benedito da Silva
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nos delitos esculpidos no art. 303, parágrafo único, c/c art. 298, inciso I, bem

como no art. 302, parágrafo único, Inciso III c/c art. 298, inciso I, todos da Lei nº

9.503/97, na forma do art. 70 do CP.

Instruído  o  feito,  o  juízo  sentenciante  verificou que  não  restou

demonstrado nos autos a lesão corporal sofrida pela vítima sobrevivente; e que

o acusado permaneceu no local do acidente, onde tentou, sem êxito, solicitar

socorro médico por telefone, não se revelando a omissão de socorro. Assim,

absolveu o acusado do crime esculpido no art. 303 do CTB, bem como, afastou

a aplicação da agravante genérica prevista no art.  298, Inciso I,  da referida

norma infraconstitucional. 

Condenou o réu,  portanto,  pela prática delitiva disposta no art.

302 do CTB.

Inconformado,  o  réu  interpôs  o  apelo  no  qual  pugna  pela

absolvição do delito pelo qual  fora condenado,  aduzindo que inexistem nos

autos elementos suficientes a ensejar um decreto condenatório. Aduz, também,

ausência de domínio do fato, posto que a culpa pelo acidente foi exclusiva das

vítimas,  que  haviam  ingerido  bebidas  alcoólicas,  segundo  alega.  Por  fim,

suscita que sua negativa de autoria não fora ilidida na instrução processual.

Subsidiariamente, vem pugnar pela redução no tempo da pena de

suspensão para dirigir veículo automotor para 01 (um) mês.

Pois  bem.  Tenho  que  a  súplica  pela  absolvição  não  merece

prosperar.

É que, as declarações prestadas pela vítima sobrevivente e pelos

depoimentos fornecidos pelas testemunhas arroladas pelo MP convergem no

sentido de que o acusado foi imprudente ou negligente em sua conduta que,

Desembargador João Benedito da Silva
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de alguma forma,  deu causa  ao acidente que ceifou a vida de Ana Lúcia da

Silva Lima.

Senão,  vejamos  o  que  relataram  vítima  sobrevivente  e

testemunhas (mídia audiovisual – fl. 85).

O senhor Davi Xavier dos Santos, vítima sobrevivente e condutor

da  motocicleta  que  sofreu  colisão  com  o  veículo  do  acusado,  declarou  o

seguinte:

“(...)  Que  a  vítima  fatal  era  sua  amiga;  que  ambos
vinham da casa de um compadre do depoente;  que
não havia ingerido bebida alcoólica nesta festa;  que
logo  após  o  acidente  desmaiou  e  só  acordou  no
hospital

(…)

Que guiava sua motocicleta a 80 km/h, mas quando
avistou o carro do acusado reduziu para 40 km/h (...)” 
(Davi Xavier dos Santos – Vítima),

Por  sua  vez,  o  depoente  Jânio  Pereira  de  Jesus,  amigo  das

vítimas,  vinha conduzindo uma motocicleta um pouco mais a frente destas,

tendo  ele  afirmado que passou pelo  denunciado  e  que este  vinha  em alta

velocidade:

“(...)Que Lembra que o veículo do acusado transitava
com uma luz forte, apenas não sabe se era xenon ou
não;  que  não  sabe  se  Davi  havia  ingerido  bebida
alcoólica; que quando avistou o veículo do acusado,
com uma luz forte, deu corta-luz três vezes, mas não
diminuiu; que parou sua moto e aguardou o veículo do
acusado passar; que o veículo passou pelo depoente
em alta velocidade, enquanto aguardava o seu amigo
Davi Xavier (...)”

(Jânio Pereira de Jesus –Testemunha)

Desembargador João Benedito da Silva
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Acompanhado do Senhor  Jânio,  vinha a senhora  Ana Carolina

Alcântara Gualberto dos Santos, menor de idade à época dos fatos, tendo a

referida testemunha relatado o que transcrevo a seguir:

“(...) Que seguia numa motocicleta com Jânio à frente
da motocicleta de Davi; que cerca de meia hora depois
uma  pessoa  passou  numa  motocicleta  vermelha  e
disse que mais atrás havia duas pessoas acidentadas;
que retornaram ao local e viu que as pessoas eram
seus amigos Ana Lúcia e Davi Xavier

(…)

Que o acusado vinha ligeiro na estrada (...)”

(Ana  Carolina  Alcântara  Gualberto  dos  Santos  –
Testemunha)

Em sua defesa, o acusado negou que viesse em alta velocidade;

e que a moto conduzida pela vítima veio ao seu encontro, tendo ele, acusado,

desviado para evitar a colisão:

“(...)  Que  não  são  verdadeiras  as  acusações  feitas
contra sua pessoa; que colidiu com a moto da vítima;
(…)

Que na subida da curda, seguia devagar, avistou um
farol longe e, ao se aproximar do seu veículo, pensou
que a moto iria bater; que desviou para não bater; que
seguiu, pois achou que não havia batido; que seu filho
olhou para trás e disse que o som do chevette estava
pendurado;  que  parou  o  carro  e  olhou  que  a  moto
havia batido no reboque; que retornou e parou ao lado
do  acidente;  que  tentou  ligar  para  o  SAMU,  mas  o
telefone não deu linha

(…)

Que  vinha  com  baixa  velocidade  no  seu  chevette
antigo  e  com  um  reboque;  que  a  velocidade  não
chegava  a  40  km/h;  que  acredita  que  o  guidom da
moto pegou no reboque (...)”

(Sivanildo Luciano de Sousa – Réu)

Desembargador João Benedito da Silva
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Os  depoimentos  prestados  pelas  testemunhas  arroladas  pela

defesa (Evangelista Justino de Oliveira, Jailson Guimarães e Jerbson Jean

de Oliveira Guimarães) sustentaram a palavra do acusado, de que este vinha

dirigindo em baixa velocidade.

Por sua vez, a testemunha, também arrolada pela defesa, Maria

José  de  Almeida  Avelino,  que  ajudou  a  prestar  os  primeiros  socorros  às

vítimas, não presenciou o acidente, pois só chegou ao local, instantes após o

fato.

Pois bem. Conforme se observa, a negativa de autoria por parte

do acusado não deixou de ser apreciada pelo magistrado sentenciante, como

aduz  o  apelante.  Não  obstante,  o  Douto  juízo  monocrático  valorou  que  as

provas formuladas em desfavor do acusado se demonstraram mais robustas do

que aquelas favoráveis.

Frise-se  que  no  sistema  processual  penal  brasileiro  vigora  o

princípio  do livre  convencimento  motivado,  em  que  o  magistrado  pode

formar  a  sua  convicção  ponderando  as  provas  que  desejar,  valorando-as

conforme o seu entendimento, desde que o faça fundamentadamente.

Na  espécie,  o  arcabouço  probatório  contido  nos  autos,  como

vimos,  materializa-se  nas  declarações  da  vítima  e  acusado,  além  dos

depoimentos testemunhais. Não foram realizadas perícias no local do acidente,

nem testes de alcoolemia em ambos os condutores (vítima e réu).

 Desse modo, o magistrado a quo, com base nas falas produzidas

pela vítima, réu e testemunhas durante a instrução processual, através da livre

convicção motivada, vislumbrou que o acusado agiu de forma imprudente ao

conduzir seu veículo com velocidade incompatível com o local, dando, portanto,

Desembargador João Benedito da Silva
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causa à morte da vítima Ana Lúcia da Silva Lima.

A despeito do tema, colaciono os seguintes arestos:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  HOMICÍDIO  CULPOSO  NA
DIREÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR  COM
OMISSÃO  DE  SOCORRO.  CONDENAÇÃO.
PRELIMINARES DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO  DA  SENTENÇA
CONDENATÓRIA E  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
PRETENSÃO  RECURSAL.  ABSOLVIÇÃO  POR
INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.  AFASTAMENTO  DA
MAJORANTE  DE  OMISSÃO  DE  SOCORRO.
RAZÕES  DE  FATO  E  DE  DIREITOS  EXPOSTAS.
LIVRE  CONVENCIMENTO  DO  JUIZ  DA  CAUSA.
JULGADO  DO  TJMT.  INDEFERIMENTO  DE
REPRODUÇÃO  SIMULADA  DOS  FATOS.  PROVA
QUE  NÃO  ALTERARIA  A  CONCLUSÃO  DO
JULGADO. PRELIMINARES REJEITADAS. AUTORIA
DELITIVA E MAJORANTE COMPROVADAS PELOS
DEPOIMENTOS  DAS  TESTEMUNHAS
PRESENCIAIS. ORIENTAÇÃO DO TJMT. RECURSO
DESPROVIDO. Não padece de nulidade a sentença
que, a despeito de não ser prolixa, expressa, de modo
sucinto,  os  motivos  determinantes  da  condenação,
fundamentando-a  nos  elementos  probatórios
existentes nos autos. ” (TJMT, AP nº 87658/2015) se a
prova pretendida não altera a conclusão do julgado,
seu  indeferimento  não  caracteriza  nulidade  por
cerceamento de defesa, à luz do disposto no art. 566
do  CPP.  “em  se  tratando  de  homicídio  culposo,
decorrente de acidente de trânsito, constantes nos
autos  elementos  capazes  de  comprovar  a
imprudência  do  acusado,  tais  como,  os
depoimentos  das  testemunhas,  [...]  além  das
demais  circunstâncias,  a  ponto,  de  permitir  a
formação  de  um  juízo  de  convicção  seguro,
mostra-se  inviável  a  absolvição  pretendida  pela
defesa. ” (TJMT, apelação criminal nº 6757/2015) “fica
mantida a aplicação da causa de aumento de pena
referente à omissão de socorro (inciso  III,  parágrafo
único, do art. 302, da Lei n. 9.503/97), pois as provas
jungidas  aos  autos  demonstram  de  forma suficiente
que  o  acusado/apelante  abandonou  o  local  do
acidente sem prestar socorro à vítima. ” (TJMT, AP nº
63322/2012). (TJMT; APL 129243/2015; Marcelândia;
Rel.  Des.  Marcos Machado;  DJMT 11/12/2015;  Pág.
93).

Desembargador João Benedito da Silva
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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  TRÂNSITO.
HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR, COM DANO POTENCIAL PARA DUAS
OU MAIS PESSOAS OU COM GRANDE RISCO DE
GRAVE DANO PATRIMONIAL A TERCEIROS (LEI N.
9.503/97, ART. 302, CAPUT, C/C 298, I). SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  RECURSO DA DEFESA.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO.  ALEGAÇÃO  DE  INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA  E  CULPA  EXCLUSIVA  DA  VÍTIMA.
TESES  REPELIDAS.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
SOBEJAMENTE  COMPROVADAS.  IMPRUDÊNCIA
VERIFICADA.  VERSÃO DEFENSIVA ISOLADA NOS
AUTOS.  ÔNUS DA PROVA NÃO CUMPRIDO (CPP,
ART.  156).  AUSÊNCIA  DE  COMPENSAÇÃO  DE
CULPAS  NO  ÂMBITO  DO  DIREITO  PENAL.
PRECEDENTES.  CONDENAÇÃO  MANTIDA
-RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  Nos
termos  do  art.  155  do  CPP,  o  juiz  formará  sua
convicção  pela  livre  apreciação  da  prova
produzida em contraditório judicial, podendo optar
por  aquela  que  lhe  parecer  mais  convincente.
Incidência do princípio da persuasão racional ou
livre  convencimento  motivado. "O  valor  do
depoimento  testemunhal  de  servidores  policiais.
Especialmente  quando  prestado  em  juízo,  sob  a
garantia do contraditório. Reveste-se de inquestionável
eficácia  probatória,  não  se  podendo  desqualificá-lo
pelo  só  fato  de  emanar  de  agentes  estatais
incumbidos, por dever de ofício, da repressão penal. O
depoimento  testemunhal  do  agente  policial  somente
não terá valor quando se evidenciar que esse servidor
do  Estado,  por  revelar  interesse  particular  na
investigação penal, age facciosamente ou quando se
demonstrar.  Tal  como  ocorre  com  as  demais
testemunhas.  Que  as  suas  declarações  não
encontram suporte e nem se harmonizam com outros
elementos  probatórios  idôneos  [...]"  (STF,  HC  n.
73.518, Min. Celso de Mello, j.  26.03.1996).Na seara
do  Direito  Penal,  é  inaplicável  a  compensação  de
culpas  (doutrina).  Para  que  o  agente  obtenha
resultado favorável na tese defensiva, deve cumprir o
encargo de provar sua alegação, nos moldes do art.
156  do  CPP.  (TJSC;  ACR  2015.016488-1;  Palhoça;
Segunda Câmara Criminal; Rel. Des. Getúlio Corrêa;
DJSC 23/11/2015; Pág. 560)

Ademais,  imperioso destacar  que o  magistrado singular  possui

Desembargador João Benedito da Silva
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maior  proximidade  com  os  fatos  e  com  tudo  mais  que  circunda  o  feito

processual,  demonstrando-se,  portanto,  apto  a  apreciar  e  julgar  o  mérito.

Assim, descabido falar em irregularidade no decisum, quando este encontra-se

devidamente  motivado  e  fundamentado  com  base  no  conjunto  probatório

contido  nos  autos,  tão  somente  por  ter  contrariado  a  pretensão  do  ora

recorrente.

Diante do que foi exposto até aqui, tenho que a condenação é

medida que deve ser mantida.

Subsidiariamente, o apelante vem pugnar pela redução da pena

de suspensão do direito de dirigir.

Tal pleito, em parte, merece prosperar.

É  que,  pelo  princípio  da  proporcionalidade,  nos  termos  do  art.

293, do CTB, a reprimenda de suspensão do direito de dirigir deverá ser fixada

de forma proporcional à reprimenda corpórea.

In casu, o julgador monocrático, como vimos, fixou o quantum da

pena corpórea em 02 (dois)  anos,  tendo fixado no mesmo patamar a pena

secundária.  Desse  modo,  exasperou  tal  reprimenda,  devendo  a  mesma,

portanto,  ser  readequada  por  este  Juízo  reformador,  de  modo  a  restar

proporcional à pena privativa de liberdade.

Neste sentido:

APELAÇÃO.  CRIME  DE  TRÂNSITO.  EMBRIAGUEZ
AO  VOLANTE.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
DEMONSTRADAS.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
SUSPENSÃO  DO  DIREITO  DE  DIRIGIR.
DESPROPORCIONALIDADE.  REDUÇÃO.
POSSIBILIDADE.  ART.  293,  DO  CTB.  CUSTAS
PROCESSUAIS.  RECURSO  DEFENSIVO

Desembargador João Benedito da Silva
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PARCIALMENTE  PROVIDO.  ARTIGO  804  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL.  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.  Comprovado  o  estado  de  embriaguez
do acusado na direção do veículo automotor, não há
que  se  cogitar  a  sua  absolvição,  por  insuficiência
probatória,  devendo ser  mantida a condenação feita
em  primeira  instância.  Reestruturada  deve  ser  a
suspensão  do  direito  de  dirigir,  eis  que,  pelo
princípio da proporcionalidade, nos termos do art.
293,  do  CTB,  dever  ser  fixada  de  forma
proporcional  à  pena  privativa  de  liberdade
aplicada. Nos termos da norma contida no artigo 804
do  Código  de  Processo  Penal,  compreende-se  ser
inflexível  a  condenação  da  parte  vencida  ao
pagamento das custas processuais que, em caso de
provimento  parcial  do  Recurso  interposto,  a
sucumbência  deverá  ser  distribuída  de  forma
proporcional  às  partes.  V.V..  Se  o  réu  encontra-se
assistido  por  defensor  constituído,  improvada  a  sua
hipossuficiência,  não  faz  jus  à  isenção  das  custas
processuais,  nos termos do art.  10,  da Lei  Estadual
14.939/03.  (TJMG;  APCR  1.0620.11.000562-1/001;
Rel.  Des.  Agostinho  Gomes  de  Azevedo;  Julg.
25/02/2016; DJEMG 04/03/2016).

Assim, entendo que pena cumulativa deve ser reduzida para  08

(oito) meses de suspensão do direito de dirigir, de modo a restar proporcional

à pena privativa de liberdade imposta, não cabendo falar em  01 (um) mês,

como  suplica  o  apelante,  haja  vista  que  tal  quantum  demonstra-se  inócuo

diante da gravidade do delito praticado.

Ante  o  exposto, DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  ao  recurso,

apenas para reduzir para 08 (oito) meses a pena cumulativa de suspensão do

direito  de  dirigir,  devendo a  sentença vergastada ser  mantida  em todo seu

restante.

Oficie-se  ao  juízo  das  execuções  penais  da  comarca  de

Juazeirinho, para início de execução provisória de pena, intimando-se o réu

para se apresentar em audiência admonitória, comunicando a esta relatoria o

dia desta para efeito de expedição de guia de execução provisória.

Desembargador João Benedito da Silva



Processo n. 0000011-63.2015.815.0631

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal.  Participaram do julgamento,
além do  relator,  o  Exmo.  Sr.   Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho.  Ausentes,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr.
Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o  Exmo. Sr. Dr. Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 17(dezessete) dias do mês de março do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva


	A C Ó R D Ã O
	Apelação Criminal n. 0000011-63.2015.815.0631
	ORIGEM: Vara Única da comarca de Juazeirinho
	RELATOR: Des. João Benedito da Silva

